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Beto Faro(PT)(6) PA 3303-5220 1 Leila Barros(PDT)(6) DF 3303-6427
VAGO(14)(6) 2 VAGO
Weverton(PDT)(6) MA 3303-4161 / 1655 3 VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Luis Carlos Heinze(PP)(5) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

1 Tereza Cristina(PP)(5) MS 3303-2431

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292 2 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(5) RS 3303-1837
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(1) Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder Morais e
Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os Senadores Chico
Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como membro suplente
em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a comissão (Of. nº
1/2025-GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme Campos)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio Valério)
foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-BLVANG).

(14) Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 32/2025GLPDT).

(15) Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 357, DE 2024
- Não Terminativo -

      Susta os efeitos do Decreto 12.186/2024, que “Declara de interesse social, para fins
de desapropriação, os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Arvinha,
localizados nos Municípios de Coxilha e Sertão, Estado do Rio Grande do Sul.”
Autoria: Senador Luis Carlos Heinze

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação simbólica.

-> CCJ (NT)

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 1648, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre
a Propriedade Territorial Rural - ITR, a Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, que
regulamenta o inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição Federal, e a Lei nº 6.938, de
31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins
e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências, para aprimorar os
critérios de cobrança do ITR.
Autoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das 12 (doze) Emendas que apresenta.
Observações:
- Votação simbólica.

-> CAE (T)

Relatoria: Senador Fernando Farias

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 658, DE 2019
- Terminativo -

      Acrescenta-se o artigo 5°A a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece
as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.
Autoria: Senador Weverton

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2025 às 12:36.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, aprovado o Substitutivo no Turno Único, será ele submetido a Turno
Suplementar.

- Votação nominal.

Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 404, DE 2018
- Terminativo -

      Modifica o art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, que “Institui a Lei de
Proteção de Cultivares e dá outras providências”.
Autoria: Senador Givago Tenório

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, aprovado o Substitutivo no Turno Único, será ele submetido a Turno
Suplementar.

- Votação nominal.

Relatoria: Senador Luis Carlos Heinze

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA N° 12,

DE 2025
      Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do
Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro da
Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski, informações sobre medidas
adotadas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública no que tange ao acordo firmado
no Mandado de Segurança nº 25.463/MS, em trâmite no Supremo Tribunal Federal e
sua participação na Comissão Especial de Conciliação da ADC nº 87/DF.
Autoria: Senador Mecias de Jesus
Observações:
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Requerimento (CRA)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA N° 13,

DE 2025

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2025 às 12:36.
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Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater os impactos e a constitucionalidade da Moratória da Soja, bem como a
recente suspensão da Lei nº 12.709/2024 do Estado de Mato Grosso pelo Supremo
Tribunal Federal (STF); com a presença dos convidados que indica.
Autoria: Senador Wellington Fagundes, Senador Zequinha Marinho
Observações:
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Requerimento (CRA)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA N° 14,

DE 2025
      Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição Federal e
dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal, a
convocação do Senhor Luiz Paulo Teixeira, Ministro do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar, para que compareça a esta Comissão, a fim de prestar informações
a respeito das medidas que estão sendo tomadas pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar (MDA), frente a iminente onda de invasões de terras, que
são motivadas pelo “abril vermelho”, organizada pelo Movimento dos Trabalhadores
Rurais Sem Terra (MST). Além disso, prestar informações sobre a atuação da pasta que
comanda acerca da Lei nº 14.701/2023, e detalhar sua participação na Comissão
Especial de Conciliação instaurada na ADC nº 87/DF, em trâmite no Supremo Tribunal
Federal.
Autoria: Senador Marcos Rogério
Observações:
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Requerimento (CRA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 02/04/2025 às 12:36.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
357, de 2024, do Senador Luis Carlos Heinze, que 
susta os efeitos do Decreto 12.186/2024, que 
“Declara de interesse social, para fins de 
desapropriação, os imóveis rurais abrangidos pelo 
território quilombola Arvinha, localizados nos 
Municípios de Coxilha e Sertão, Estado do Rio 
Grande do Sul.”. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 357, de 2024, de autoria do 
Senador Luis Carlos Heinze, que susta os efeitos do Decreto 12.186/2024, que 
“Declara de interesse social, para fins de desapropriação, os imóveis rurais 
abrangidos pelo território quilombola Arvinha, localizados nos Municípios de 
Coxilha e Sertão, Estado do Rio Grande do Sul”. 

O PDL nº 357, de 2024, é composto por dois artigos.  

O art. 1º susta o Decreto nº 12.186, de 19 de setembro de 2024, o 
qual declarou de interesse social, para fins de desapropriação, os imóveis rurais 
abrangidos pelo território quilombola Arvinha, localizados nos Municípios de 
Coxilha e Sertão, Estado do Rio Grande do Sul.  

O art. 2º trata da vigência do futuro decreto legislativo, que será 
imediata após sua aprovação. 
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Na Justificação, o autor afirma que a medida a ser sustada impacta 
diretamente 33 famílias de pequenos produtores rurais que possuem títulos de 
propriedade da área há décadas. Argumenta, ademais, que a decisão do governo 
fere o direito à propriedade, garantido pela Constituição Federal, e gera 
insegurança jurídica. Também alega a falta de diálogo com os produtores, bem 
como a ausência de um plano de indenização justo e de um plano de 
reassentamento para suas famílias, o que demonstraria um desrespeito aos 
direitos fundamentais dos cidadãos ali estabelecidos, que dependem da terra 
para sua subsistência. Assim, defende que a aprovação da medida seria 
essencial para garantir a justiça e proteger os direitos dos pequenos produtores, 
evitando uma arbitrariedade que pode levar à perda de seus meios de vida.  

A proposição foi publicada no Diário do Senado Federal em 12 de 
outubro de 2024. A matéria foi despachada para análise por esta CRA e, 
posteriormente, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 49, inciso V, da Constituição Federal, é 
competência exclusiva do Congresso Nacional sustar, por meio de decreto 
legislativo, ato normativo do Poder Executivo que exorbite o seu poder 
regulamentar. 

Neste diapasão, esta CRA tem competência para se pronunciar 
sobre o uso ou posse temporária da terra e regularização dominial de terras 
rurais e de sua ocupação, bem como quanto à colonização e à reforma agrária, 
e sobre o direito agrário, conforme art. 104-B, do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

No que tange ao mérito, a proposição visa impedir que ocorra uma 
injustiça a pretexto de corrigir outra injustiça.  

A situação em Coxilha, na região de Passo Fundo, no Estado do 
Rio Grande do Sul, é que uma determinada comunidade quilombola já residente 
em uma área de 24 hectares, a partir de ato do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA), teria, supostamente, direito a mais 364 hectares 
por meio de um laudo antropológico. Para que ocorra essa expansão, as famílias 
de produtores rurais que hoje estão nesses 364 hectares teriam que ser retiradas 
do local onde constituíram suas residências e estabeleceram atividades 
agropecuárias por mais de uma geração. 
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Sobre este assunto, a presidente do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Passo Fundo se manifestou nos seguintes termos: “A insegurança dos 
agricultores é enorme. Muitos não conseguem mais financiamento e têm 
dificuldades para seguir com suas atividades. Entendemos e respeitamos a 
questão quilombola, e não somos contrários ao direito das famílias”. Ademais, 
ela pontua: “Fizemos uma reunião para ouvir esses agricultores, que estão 
inseguros e disseram não saber da existência desse processo.” 

Por fim, é importante mencionar que a Lei nº 4.132 de 10 de 
setembro de 1962, em seu art. 5º, frisa o devido processo e a justa indenização 
aos produtores. No caso concreto, a partir do procedimento do INCRA, as 
famílias que moram no local e que serão desalojadas já estão com problemas 
para concessão de crédito e, dessa forma, impedidas de ter seu sustento. Não 
parece ter ocorrido o devido diálogo e consulta às famílias impactadas, de modo 
que a aprovação deste PDL e a sustação do decreto concorrem para que a 
situação no local seja pacificada e que se encontrem formas dialogadas de tratar 
a questão. 

Portanto, resta claro que a forma com que o assunto foi conduzido 
pelo INCRA não se adequa aos pressupostos da Constituição Federal, de modo 
que é fundamental que a questão seja tratada de forma mais transparente junto 
às famílias que correm o risco de serem desalojadas, nos termos da legislação 
vigente. 

III – VOTO 

Ante os argumentos expostos, o voto é pela aprovação do PDL nº 
357, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 357, DE 2024

Susta os efeitos do Decreto 12.186/2024, que “Declara de interesse social, para fins de
desapropriação, os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola Arvinha,
localizados nos Municípios de Coxilha e Sertão, Estado do Rio Grande do Sul.”

AUTORIA: Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-

Página da matéria
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2024 

Susta os efeitos do Decreto 
12.186/2024, que “Declara de interesse 
social, para fins de desapropriação, os 
imóveis rurais abrangidos pelo território 
quilombola Arvinha, localizados nos 
Municípios de Coxilha e Sertão, Estado 
do Rio Grande do Sul.”  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica 

sustado o Decreto 12.186, de 19 de setembro de 2024, que “Declara de interesse 
social, para fins de desapropriação, os imóveis rurais abrangidos pelo território 
quilombola Arvinha, localizados nos Municípios de Coxilha e Sertão, Estado do 
Rio Grande do Sul.” 

  
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Decreto Legislativo – PDL – susta o Decreto 

nº 12.186, de 19 de setembro de 2024, que determina a desapropriação de 
imóveis rurais abrangidos pelo pretenso território quilombola Arvinha. A medida 
presidencial prejudica diretamente 33 famílias de pequenos produtores rurais 
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que detém escrituras centenárias da área de 388 hectares, localizada nos 
municípios de Coxilha e Sertão, no norte do Rio Grande do Sul.  

 
A publicação desse decreto cria um cenário de grave insegurança 

jurídica. O direito à propriedade é garantido pela Constituição Federal e constitui 
um dos pilares fundamentais da estabilidade e da confiança nas instituições 
públicas. Qualquer medida que busque restringir ou violar esse direito precisa 
ser cuidadosamente examinada e justificada de maneira transparente, o que não 
ocorreu neste caso. A simples declaração de interesse social não pode ser 
utilizada como fundamentação para uma norma de tamanho impacto.  

 
Além disso, a ausência de um diálogo, a falta de clareza em relação 

às indenizações devidas e à inexistência de um plano que garanta o 
reassentamento dessas famílias - que há gerações utilizam a área para sua 
sobrevivência - revela um profundo desrespeito com os que têm na terra sua 
principal fonte de sustento e identidade. 

 
Assim, a aprovação deste PDL não é apenas uma questão de 

justiça, mas também de deferência aos direitos fundamentais dos pequenos 
produtores. O Congresso Nacional tem o dever de intervir de forma decisiva para 
impedir uma arbitrariedade que ameaça o sustento e a dignidade dessas 
famílias.  

 
 
 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2024 
 

  

 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 
Progressistas/RS 

 
CSC 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 1.648, de 
2024, do Senador Jayme Campos, que altera a Lei nº 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre 
o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 
ITR, a Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, que 
regulamenta o inciso III do § 4º do art. 153 da 
Constituição Federal, e a Lei nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências, 
para aprimorar os critérios de cobrança do ITR. 

Relator: Senador FERNANDO FARIAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) do Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) nº 1.648, de 2024, do Senador 
Jayme Campos, que altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, a Lei nº 
11.250, de 27 de dezembro de 2005, que regulamenta o inciso III do § 4º do 
art. 153 da Constituição Federal, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências, para 
aprimorar os critérios de cobrança do ITR. 

A proposição contém cinco artigos. O art. 1º estatui que o objetivo 
do PL é aprimorar os critérios de cobrança do ITR.  

O art. 2º, em síntese, altera a Lei nº 9.393, de 1996 (Lei do ITR), 
para modificar as fontes de informações sobre preços de terras e critérios de 
cobrança do tributo. 
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O art. 3º, por seu turno, modifica a Lei nº 11.250, de 2005, para 

obrigar os municípios a vincular a arrecadação do ITR a despesas com 
infraestrutura e com medidas que beneficiem os moradores do campo. 

Na sequência, o art. 4º do PL propõe a revogação do art. 17-O da 
Lei nº 6.938, de 1981, com o fim de extinguir a Taxa de Vistoria cobrada dos 
proprietários rurais que se beneficiarem da redução do valor do ITR, com base 
em Ato Declaratório Ambiental (ADA), uma vez que o PL propõe sua 
substituição pela comprovação pelo Cadastro Ambiental Rural (CAR) pelo 
produtor rural. 

Por fim, o art. 5º propõe a imediata vigência da futura lei. 

O autor do projeto de lei defendeu a clareza de que o atual modelo 
de cálculo do ITR é incoerente e injusto. Na sua visão, é necessária a urgente 
aprovação da alteração proposta para que isonomia tributária dos contribuintes 
seja resguarda, com vistas a retirar a tributação das áreas ambientais e promover 
maior justiça na tributação.  

No Senado Federal, o PL foi distribuído para apreciação da 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e, na sequência, para 
posterior apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão 
terminativa, nos termos do art. 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

Em 22/5/2024, a matéria foi distribuída à Senadora Soraya 
Thronicke, para produção de relatório, e, em 29/10/2024, foi devolvido para 
redistribuição. 

Em 13/11/2024, a matéria foi redistribuída ao Senador Fernando 
Farias, para emitir relatório. 

Não foram apresentadas emendas ao PL até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso XI do art. 104-B do RISF, compete à CRA 
opinar sobre proposições que tratem de tributação da atividade rural. Também 
de acordo com o RISF, cumpre-nos, nesta ocasião, por não se tratar de matéria 
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terminativa, manifestar-nos primordialmente sobre o mérito do PL nº 1.648, de 
2024. 

De um modo geral, concordamos, no mérito, com o teor veiculado 
no PL nº 1.648, de 2024, que apresenta proposta de aprimoramento do modelo 
de cálculo do ITR, para, entre outros: (i) considerar a real área aproveitável dos 
imóveis a serem tributados; (ii) promover a exclusão de tributação de áreas 
ambientais e de outros itens a serem deduzidos do valor da terra nua; (iii) tratar 
de investimentos e outras aplicações econômicas dos produtores rurais em suas 
propriedades rurais; (iv) ajustar a apuração dos preços de referência da terra 
para apuração dos cálculos do tributo e; (v) determinar a adequada aplicação 
dos recursos arrecadados pelo ITR. 

Em primeiro lugar, as alterações podem ser realizadas via lei 
ordinária, visto que não é alterada a base de cálculo do imposto, alterando-se 
tão somente um dos elementos formadores de seu cálculo. 

Entendemos, por oportuno, que a vinculação do ITR pode ferir o 
princípio da não afetação da receita de impostos, de que trata o art. art. 167, 
inciso IV, da Constituição Federal de 1988, que veda a vinculação da 
arrecadação dessa espécie tributária a órgão, fundo ou despesa. Por essa razão, 
respeitando o espírito da medida proposta pelo autor, propomos alteração, no 
art. 3º do PL, para que o valor arrecadado do ITR pelo Distrito Federal e pelos 
municípios conveniados seja aplicado prioritariamente em melhorias no meio 
rural. 

Ressaltamos que se entende ilegal a reutilização do § 7º do art. 10 
da Lei nº 9.393, de 1996, proposto no PL nº 1.648, de 2024, por ter sido 
revogado pela Lei nº 12.651, de 2012. Em nossa visão, há expressa vedação 
dessa ação na alínea “c” do inciso III do art. 12 da Lei Complementar no 95, de 
26 de fevereiro de 1998. Portanto, propomos a renumeração do § 7º e seguintes 
para atendimento às regras da boa técnica legislativa. 

Ademais, a Lei nº 14.932, de 23 de julho de 2024, acrescenta um 
novo § 5º ao art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), 
para autorizar a apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) para fins de 
apuração da área tributável de imóvel rural; e revogou o § 1º do art. 17-O da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para retirar o caráter obrigatório da 
utilização do Ato Declaratório Ambiental (ADA) para efeito de redução do 
valor a pagar do ITR. 
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Em adição, cumpre ressaltar que a Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) alertou sobre o CAR ainda não estar plenamente 
implementado e validado em todo o País, o que poderia gerar fraudes na 
autodeclaração. Já a Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária (CNA) 
manifestou apoio à substituição do ADA pelo CAR, mas alertou sobre o novo 
modelo precisar garantir segurança jurídica para os produtores. 

Ante o contexto apresentado, entendemos ser mais prudente 
excluir a utilização da ADA do PL, com a consequente revogação do art. 17-O 
da Lei nº 6.938, de 1981, na forma do art. 4º da proposição. 

Outra alteração crucial da proposta corresponde à modificação da 
a abrangência dos valores dedutíveis do ITR e do conceito de área “total” do 
imóvel para área “aproveitável” do imóvel. Em relação a esse aspecto, é 
necessária uma ponderação acerca dos imóveis em regiões com elevadas áreas 
de preservação. 

A RFB alertou sobre essa mudança poder elevar a tributação para 
produtores rurais do bioma Amazônico, que têm até 80% da propriedade 
reservada para preservação ambiental. Essa posição foi integralmente 
acompanhada pela CNA. 

Portanto, entendemos ser necessário ajuste no PL para permitir 
que os produtores rurais do bioma amazônico não sejam penalizados pela 
alteração da aplicação da área “total” do imóvel para área “aproveitável” do 
imóvel. Nesse sentido propomos emenda ao art. 2º, de forma a acrescentar um 
§ 6º ao art. 11 da Lei nº 9.393, de 1996. Essa emenda deixa explícito que o Grau 
de Utilização (GU) incide sobre a área aproveitável, e não sobre a área total. 
Desta forma, cria-se isonomia para os produtores de qualquer bioma brasileiro, 
estimulando a intensificação de produção na área aproveitável, sem correr 
riscos de distorções arrecadatórias. 

Entendemos que adotar “critérios da NBR 14.653-3 ABNT:2019 
e suas atualizações” não só pode levar a obsolescência da futura lei por 
alterações infralegais, mas também ser considerada inconstitucional, por 
contrariedade ao princípio da legalidade, expresso no art. 150, inciso I, da CF. 
A Constituição exige que os elementos essenciais do tributo sejam definidos 
por lei, uma vez que as alterações executadas pela edição de nova norma técnica 
não estariam autorizadas pelo Parlamento, que é o detentor do poder de editar 
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atos legislativos em sentido estrito. Por essa razão, mesmo entendendo a boa 
intenção do ilustre autor da matéria, propomos ajustes nesse ponto. 

Ademais, a RFB frisou na Nota Coordenação/Dired no 77, de 26 
de julho de 2019, que vincular um tributo a um padrão técnico privado pode 
gerar insegurança jurídica, pois a ABNT poderia alterar a norma sem controle 
do Legislativo. 

A CNA considerou, em posicionamento técnico ao PL, que a 
definição do VTN com base na norma da ABNT pode gerar discrepâncias na 
tributação rural, dependendo da interpretação técnica adotada. 

Por oportuno, destacamos que recebemos sugestão de 
aprimoramento do Projeto de Lei do Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas 
(CFTA) por meio do Ofício PRES/CFTA nº 014/2025, de 1º de abril de 2025. 

Os técnicos agrícolas compõem classe de profissionais de nível 
técnico que exerce ofício regulamentado, nos termos da Lei Federal 5.524/1968 
e dos Decretos Federais 90.922/1985, 4.560/2002 e 10.585/2020.  

A profissão está legalmente enquadrada no Ministério do Trabalho 
e Emprego, conforme Portaria nº 3.156, de 28 de maio de 1987, e integra o 35º 
Grupo no plano da Confederação Nacional das Profissões Liberais (CNPL), a 
que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Em síntese, acatamos sugestão dessa importante classe de 
profissionais, nos limites do PL nº 1.648, de 2024, para não ficar dúvidas acerca 
de suas garantias e prerrogativas profissionais no exercício de seus ofícios. 

Por fim, devemos ressaltar o Projeto de Lei de semelhante teor, 
mesmo propósito e com poucas diferenças de conteúdo, em tramitação na 
Câmara dos Deputados, PL nº 3.806, de 2024, de autoria da Deputada Marussa 
Boldrin. 

Ante o exposto, entende-se que a aprovação do PL irá ser 
importante para o fomento do setor agropecuário nacional, correspondente à 
modernização do marco regulatório de regência. Contribuirá, ainda, para 
promover eficiência na gestão do tributo, ampliar a isonomia tributária e trazer 
mais justiça aos contribuintes brasileiros. 
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III – VOTO 

Dessarte, opinamos pela aprovação do PL nº 1.648, de 2024, com 
as seguintes emendas: 

EMENDA Nº        – CRA 

Renumere-se o § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, de 2024, para § 8º, renumerando-
se os demais. 

EMENDA Nº        – CRA 

Suprima-se o § 9º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, de 2024, renumerando-se os 
demais. 

EMENDA Nº        – CRA 

Inclua-se o seguinte § 6º ao art. 11 da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, de 2024, renumerando-
se os demais: 

“Art. 11. ........................................................................................ 

.......................................................................................................  

§ 6º O Grau de Utilização (GU) disposto no caput deste artigo 
deverá incidir sobre a área aproveitável do imóvel, de forma a obter a 
alíquota correspondente no Anexo desta Lei.” (NR) 

EMENDA Nº        – CRA 

No § 2º do art. 8º, nos § 3º e § 5º do art. 11 e no § 4º do art. 14 da 
Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, 
de 2024, onde se lê “segundo os critérios da NBR 14.653-3 ABNT:2019 e suas 
atualizações”, “os critérios da NBR 14.653-3 ABNT:2019 e suas atualizações”, 
“pelos critérios da NBR 14.653-3 ABNT:2019 e suas atualizações” e “a NBR 
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14.653-3 ABNT:2019 e suas atualizações”, respectivamente, leia-se “com 
critérios objetivos estabelecidos em regulamento”. 

EMENDA Nº        – CRA 

Renumere-se o § 4º do art. 1º da Lei nº 11.250, de 27 de dezembro 
de 2005, nos termos do art. 3º do PL nº 1.648, de 2024, para § 3º, e substitua-
se no referido § 4º o termo “obrigatoriamente” por “prioritariamente”. 

EMENDA Nº        – CRA 

Suprimir o termo “e estadual” do art. 10, § 1º, II, “g”, da Lei nº 
9.393, de 16 de dezembro de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, de 
2024. 

EMENDA Nº        – CRA 

Substituir o termo “em regulamento” por “por Lei” no § 7º do art. 
10, da Lei nº 9.393, de 16 de dezembro de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 
1.648, de 2024. 

EMENDA Nº        – CRA 

Substituir o termo “ela” por “pela” no § 11 do art. 10, da Lei nº 
9.393, de 16 de dezembro de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, de 
2024. 

EMENDA Nº        – CRA 

No § 11 do art. 10, da Lei nº 9.393, de 16 de dezembro de 1996, 
nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, de 2024, onde se lê “por profissional 
habilitado, com a competente anotação de responsabilidade técnica (ART)” 
leia-se “por profissional devidamente habilitado, com a competente anotação 
ou termo de responsabilidade técnica”. 
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EMENDA Nº        – CRA 

Substituir o termo “engenheiro” por “profissional” no § 5º do art. 
11, da Lei nº 9.393, de 16 de dezembro de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 
1.648, de 2024. 

EMENDA Nº        – CRA 

Substitua-se os termos “arts 61, 62 e 63 da” por “a” no art. 14, § 
5º, da Lei nº 9.393, de 16 de dezembro de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 
1.648, de 2024. 

EMENDA Nº – CRA 

Suprima-se o § 6º do art. 14 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, nos termos do art. 2º do PL nº 1.648, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural – ITR, a Lei nº 11.250, de 27 de 
dezembro de 2005, que regulamenta o inciso III do 
§ 4º do art. 153 da Constituição Federal, e a Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre 
a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências, para aprimorar os critérios de cobrança 
do ITR. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
a Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, para aprimorar os critérios de cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR). 

Art. 2º A Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“‘Art. 1º ........................................................................................ 
....................................................................................................... 

§ 4º O fato gerador do ITR não ocorre sobre o imóvel rural que 
tenha sido objeto de invasão, total ou parcial, que inviabilize sua plena 
utilização e exploração econômica.’ (NR) 

‘Art. 4º O contribuinte do ITR é o proprietário, o titular do 
domínio útil ou o possuidor a qualquer título, que detenha a 
disponibilidade econômica do imóvel rural na data do fato gerador. 
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.............................................................................................’ (NR) 

‘Art. 8º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 2º O VTN é o preço do imóvel, apurado em 1° de janeiro do ano 
a que se referir o DIAT, segundo os critérios da NBR 14.653-3 
ABNT:2019 e suas atualizações, e será considerado autoavaliação da 
terra nua. 

.............................................................................................’ (NR) 

‘Art. 10. ......................................................................................... 
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 

I – VTN, o valor do imóvel apurado conforme o § 2º do art. 8º, 
excluídos os valores relativos a: 

a) construções, instalações, benfeitorias e investimentos, 
inclusive aqueles destinados à melhoria e correções no solo; 

b) culturas de todos os gêneros e espécies, permanentes e 
temporárias; 

....................................................................................................... 

II – ................................................................................................. 

....................................................................................................... 

c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração 
agrícola, pecuária, granjeira, aquícola ou florestal, assim como as áreas 
oficialmente declaradas de interesse ecológico por lei ou ato do órgão 
competente, federal ou estadual, desde que não se prestem às 
mencionadas explorações; 

....................................................................................................... 

e) cobertas por excedente de reserva legal, assim entendido como 
as vegetações nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou 
avançado de regeneração, que ocupem uma área superior ao percentual 
mínimo de reserva legal definido no art. 12 da Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012; 

....................................................................................................... 

g) com algum tipo de restrição ambiental, previstas na legislação 
federal e estadual, em especial as relacionadas às zonas de 
amortecimento; 

...................................................................................................... 

§ 7º As informações constantes do § 1º, inciso II, devem retratar 
os dados exclusivamente correspondentes declarados no Cadastro 
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Ambiental Rural do Imóvel, instituído pela Lei nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012, sob pena de aplicação das multas fixadas em regulamento e na 
forma prevista no § 2º do art. 14 desta Lei.  

§ 8º Para fins do disposto no inciso I do § 1º, incluem-se no 
conceito de construções, instalações e benfeitorias os prédios, 
depósitos, galpões, casas de trabalhadores, estábulos, currais, 
mangueiras, aviários, pocilgas e outras instalações para abrigo ou 
tratamento de animais, terreiros e similares para secagem de produtos 
agrícolas, eletricidade rural, colocação de água subterrânea, 
abastecimento ou distribuição de águas, barragens, represas, tanques, 
cercas e, ainda, as benfeitorias não relacionadas com a atividade rural, 
além das máquinas, implementos e equipamentos. 

§ 9º A utilização obrigatória do Ato Declaratório Ambiental 
(ADA) para efeito de redução do valor a pagar do ITR, prevista no 
caput e no § 1º do art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
será dispensada se o contribuinte, ao apurar e declarar o tributo, utilizar 
os dados declarados no Cadastro Ambiental Rural do Imóvel, inclusive 
para os fatos anteriores à edição desta regra. 

§ 10º Na apuração do imposto, as áreas excluídas pelo 
contribuinte, de acordo com as hipóteses previstas no inciso II do § 1º, 
que não estiverem registradas no Cadastro Ambiental Rural do Imóvel, 
serão consideradas como autodeclaração e estarão sujeitas à 
homologação pela autoridade administrativa no prazo de cinco anos, a 
partir da entrega da declaração do DIAT, conforme art. 150, § 4º, da Lei 
n.º 5.172, de 25 de dezembro de 1966. 

§ 11º Para os fatos anteriores à inclusão dos §§ 10 e 11, as áreas 
descritas nas alíneas do inciso II do § 1º podem ser demonstradas 
mediante laudo técnico elaborado por profissional habilitado, com a 
competente anotação de responsabilidade técnica (ART), o qual servirá 
tanto para justificar a retificação da declaração de imposto, como 
contraprova ao lançamento efetuado ou revisto de ofício ela autoridade 
administrativa. 

§ 12º Na ausência de comprovação de áreas a serem excluídas nos 
termos dos incisos I, II e V do caput, o imposto será cobrado com base 
no maior valor de VTN definido para o imóvel no Munícipio no ano do 
fato gerador, não podendo a falta de comprovação ensejar mudanças no 
grau de utilização do imóvel.’ (NR) 

‘Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o 
Valor da Terra Nua Tributável (VTNt) a alíquota correspondente, 
prevista no Anexo desta Lei, considerados a área aproveitável do 
imóvel e o Grau de Utilização (GU). 

...................................................................................................... 
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§ 3º Na ausência da autoavaliação do contribuinte, o VTN do 
imóvel tributado refletirá o valor de terra nua apurado pelo poder 
municipal, em 1° de janeiro do ano ao qual se refere o DIAT, mediante 
laudo técnico elaborado de acordo com os critérios da NBR 14.653-3 
ABNT:2019 e suas atualizações, que será divulgado no diário oficial do 
município e no site oficial da prefeitura, bem como registrado na tabela 
de preços médios, por município, divulgada pela Secretaria da Receita 
Federal, em caso no caso de convênio com a União, de acordo com a 
Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005. 

§ 4º O ente municipal fica obrigado a divulgar publicamente, no 
diário oficial, os laudos técnicos que serviram de base para a apuração 
do VTN relativo ao município, com no mínimo noventa dias de 
antecedência ao vencimento do prazo para quitação do tributo, ou antes 
da inclusão dos valores na tabela de preços médios divulgada pela 
Secretaria da Receita Federal. 

§ 5º O laudo técnico destinado à determinação do preço de terras 
do município deverá ser elaborado por engenheiro devidamente 
habilitado, devendo ser confeccionado pelos critérios da NBR 14.653-3 
ABNT:2019 e suas atualizações. ’ (NR) 

‘Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem 
como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas 
ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à 
determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando 
informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela 
instituído, e os dados de área total, área tributável, área aproveitável e 
grau de utilização do imóvel, apurados em procedimento de 
fiscalização. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se que procedimento de 
fiscalização é o ato administrativo iniciado de ofício pela autoridade 
fiscal competente, nos termos dos arts. 142 e 149 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), com o objetivo de 
verificar os dados da área total, área tributável, área aproveitável e do 
grau de utilização do imóvel tributado, os quais são indispensáveis para 
a apuração do imposto, mediante as exclusões de áreas previstas nos 
incisos II e IV, do § 1º, do art. 10 desta Lei. 

§ 2º A verificação prevista no § 1º, para atender ao procedimento 
de fiscalização previsto neste artigo, deve ser documentada em um 
termo de vistoria ou constatação do imóvel tributado, elaborado no local 
ou remotamente, com o uso de tecnologia via satélite, contendo 
imagens e medições do imóvel relacionadas ao período do fato gerador, 
as quais serão utilizadas para justificar o lançamento de ofício e o valor 
apurado, bem como para confirmar ou invalidar as áreas registradas 
pelo contribuinte no DIAT, sem prejuízo das demais informações 
apresentadas para o cálculo do tributo. 

§ 3º Iniciado o procedimento de fiscalização previsto no § 1º, a 
autoridade competente intimará o contribuinte da sua abertura e poderá 
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solicitar informações para a análise do fato gerador, sem exigir a 
apresentação de um laudo técnico para comprovar as áreas descritas no 
inciso II do § 1º do art. 10. 

§ 4º O VTN informado na DITR poderá ser recusado sob a 
justificativa de subavaliação ou prestação de informações inexatas, 
incorretas ou fraudulentas, desde que a fiscalização apresente um novo 
valor baseado em laudo técnico, elaborado de acordo com a NBR 
14.653-3 ABNT:2019 e suas atualizações, e os critérios do art. 12, § 1º, 
inciso II, da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, observando 
também as disposições dos incisos I, II, IV e V do § 1º do art. 10 desta 
Lei. 

§ 5º As multas cobradas em razão do disposto neste artigo serão 
aquelas aplicáveis aos demais tributos federais, conforme arts 61, 62 e 
63 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 6º No caso de delegação, ao Distrito Federal ou aos municípios, 
das atribuições de fiscalização e de cobrança, nos termos do inciso III 
do § 4º do art. 153 da Constituição Federal, o contencioso 
administrativo relativo ao ITR será de competência do órgão julgador 
integrante da estrutura administrativa do ente federado que efetuar o 
lançamento, observados os dispositivos legais atinentes aos processos 
administrativos fiscais desse ente.  

§ 7º No caso de delegação, ao Distrito Federal ou aos municípios, 
das atribuições de fiscalização e de cobrança, nos termos do inciso III 
do § 4º do art. 153 da Constituição Federal, e quando constatado, por 
meio de denúncia recebida pela Receita Federal do Brasil, o 
descumprimento do estabelecido no § 2º do art. 8º desta Lei para 
determinação do VTN, o ente federado terá o convênio rescindido, e 
fica impedido de firmar novo convênio pelo prazo de 5 (cinco) anos 
contados a partir da rescisão efetuada pela Receita Federal do Brasil. 

........................................................................................... (NR)’ 
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‘ANEXO 

TABELA DE ALÍQUOTAS   (Art. 11) 

                             

 

 

 

 

Art. 3º A Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 1º................................................................................... 
............................................................................................... 

§ 4º O valor arrecadado do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural pelo Distrito Federal e pelos municípios conveniados 
será aplicado obrigatoriamente em melhorias no meio rural, como 
desenvolvimento da infraestrutura local, construções, reformas de 
estradas vicinais, conectividade e eletrificação rural, conforme previsto 

Área aproveitável 

(em hectares) 
GRAU DE UTILIZAÇÃO - GU (EM %) 

 

  
Maior 

que 

80 

Maior 
que 

65 até 80 

Maior que 

50 até 65 

Maior que 

30 até 50 
Até 30 

 

Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00  

Maior que 50 até 
200 0,07 0,40 0,80 1,40 2,00  

Maior que 200 
até 500 0,10 0,60 1,30 2,30 3,30  

Maior que 500 
até 1.000 0,15 0,85 1,90 3,30 4,70  

Maior que 1.000 
até 5.000 0,30 1,60 3,40 6,00 8,60 

 

Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00 ’” 
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no art. 153, inciso VI e § 4º, e no art. 158, inciso II, todos da 
Constituição Federal.” (NR) 

Art. 4º Fica revogado o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Imposto Territorial Rural (ITR) possui fundamento no inciso VI 
do art. 153 da Constituição Federal. A Lei n.º 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, o define como o tributo de apuração anual, que tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora 
da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano (art. 1º). 

A atual redação da Lei n.º 9.393, de 19 de dezembro de 1996, ao 
dispor sobre os elementos da declaração do ITR, confere ao contribuinte o 
dever de apontar o Valor da Terra Nua (VTN). No entanto, a nosso ver, esse 
procedimento não é orientado por critérios objetivos, de modo que, por vezes, 
o valor atribuído pelo contribuinte é inferior ao indicado na tabela de preços 
médios por munícipios, elaborada pelo município e divulgada pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (SRF). Essa divergência resulta na revisão 
imediata e automática do ITR, com a imposição de juros e multas, situação que 
promove um cenário de plena insegurança tributária. 

Acreditamos que o regime de lançamento do tributo deve 
continuar sendo homologatório, quando o contribuinte calcula e paga o tributo 
espontaneamente, definindo o valor do imóvel por conta própria, mas o 
procedimento de avaliação deve seguir parâmetros mais precisos e confiáveis. 
Para afastar a atual insegurança na avaliação dos imóveis rurais para fins do 
ITR, propomos a alteração do § 2° do art. 8º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, com o objetivo de remover a expressão "preço de mercado", deixando 
claro que o cálculo do VTN será o “preço do imóvel”, apurado de acordo com 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), a exemplo da 
NBR 14.653-3:2019, que cuida de avaliação de imóveis rurais. 

Entendemos que a alteração acima esclarecerá e facilitará o 
processo de quantificação da base de cálculo do ITR e, ao mesmo tempo, 
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satisfará o intento da lei do ITR de tributar a área da propriedade rural no seu 
valor original, sem considerar os valores investidos no imóvel, que deverão ser 
excluídos para a formação da base de cálculo do imposto, conforme disposição 
do artigo 10, § 1º, inciso I. 

Outro aprimoramento que propusemos foi a dedução de áreas de 
ocupações irregulares (invasões), na base de cálculo do ITR e a cobrança desses 
valores a esses ocupantes, assim como já ocorre em áreas urbanas, ressalvados 
os casos de imunidade tributária em pequenas glebas rurais previstos no art. 2º 
da Lei nº 9.393, de 1996. O tratamento desse ponto é necessário porque a lei 
tributária, que traz as definições substanciais sobre o fato gerador, a incidência 
e o contribuinte do ITR, não trata do cenário de invasão do imóvel rural, no 
qual, apesar da existência da propriedade, do domínio útil ou da posse de 
imóvel, o contribuinte não detém a disponibilidade econômica do imóvel. 

Propomos, ainda, alterações ao art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996, 
que trata do lançamento do ITR de ofício quando identificadas informações 
inexatas, incorretas ou fraudulentas ou subavaliação do imóvel na 
autodeclaração. Esse dispositivo inovador busca trazer mais segurança jurídica 
ao sistema tributário, pois estabelece critérios tangíveis da ABNT para a 
avaliação do preço do imóvel, especialmente, nos casos de suspeita de 
subavaliação. Nessas situações, o ente federado deverá demonstrar que, 
realmente, o preço do imóvel está equivocado, não se beneficiando com uma 
maior arrecadação decorrente da supervalorização do VTN, sem demonstrar 
critérios reais para o valor apresentado.  

Vale lembrar que, uma vez celebrado o convênio do ITR entre 
União e município, este torna-se apto a implementar políticas de fiscalização, 
o que engloba a discussão quanto ao VTN e das áreas não tributáveis. Como 
consequência, observamos que muitos municípios estão repassando 
informações distorcidas do valor de terra nua utilizado como parâmetro pelos 
seus administrados e pela Receita Federal do Brasil para a declaração do ITR, 
sem seguir os critérios agronômicos e econômicos previstos em lei. Assim, 
muitos casos de prefeituras que se equivocam ao determinar o VTN em seu 
município têm sido relatados, resultando em cobranças indevidas do ITR e 
consequente prejuízo aos produtores rurais. Por isso é fundamental que se 
adotem os critérios objetivos da NBR 14.653-3:2019. 

De outra parte, o projeto objetiva esclarecer a abrangência dos 
valores dedutíveis do valor do imóvel rural, pontuando que investimento 
essenciais para a transformação e melhoramento da propriedade rural, 
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nominados genericamente de benfeitorias, integram o rol de dedução. Nesse 
sentido, indicamos a alteração da alínea “a” do inciso I do § 1º do art. 10 da Lei 
em questão, para constar que valores de investimento, destinados à melhoria e 
correção do solo, serão dedutíveis do valor do imóvel. 

Com o intuito de afastar a tributação do ITR das áreas do imóvel 
rural impróprias para o cultivo, ou seja, nas quais não é possível o investimento 
humano para tornar a área produtivas e extrair resultados, sugerimos a alteração 
das alíneas “c” e “e” do § 1º do art. 10, para serem deduzidas: i) áreas 
comprovadamente imprestáveis e as áreas declaradas de interesse ecológico, 
seja por lei, seja por ato da administração; e ii) toda a área de vegetação nativa 
que exceda o limite mínimo de reserva legal.  

Adicionalmente, propomos a inclusão da alínea “g” do inciso II, 
do § 1º do art. 10, para estabelecer que áreas de uso restrito, previstas no 
Código Florestal, serão excluídas das áreas tributáveis. Essa medida é 
essencial, pois tais áreas são comumente impedidas de serem exploradas 
economicamente, garantindo que serão tributáveis apenas as áreas 
aproveitáveis, isto é, aquelas que são possíveis de cultivo, excluindo todas as 
áreas naturalmente imprestáveis ou que, por lei, são impossibilitadas de 
aproveitamento econômico. 

Em seguida, dispensamos o Ato Declaratório Ambiental (ADA) 
como instrumento essencial para a comprovação das áreas ambientais, 
autorizando a comprovação mediante o CAR e por autodeclaração. Lembramos 
que, nos lançamentos revistos de ofício, a fiscalização deverá vistoriar no 
imóvel rural e apresentar comprovações das razões para desconsiderar o VTN 
do imóvel rural tributado, ou as áreas indicadas no DIAT como passíveis de 
exclusão. Nesse contexto, é necessário revogar o art. 17-O da Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981, para adotar o Cadastro Ambiental Rural do imóvel ou 
um laudo técnico elaborado de acordo com a NBR 14.653-3 ABNT:2019, 
assinado por um profissional, como requisito de comprovação das áreas 
ambientais e não tributáveis. 

Feitos esses ajustes, entendemos que a alíquota para o cálculo do 
ITR deverá ser definida conforme a área aproveitável do imóvel, que passa a 
ser a base de cálculo na tabela do tributo apresentada no Anexo da Lei nº 9.393, 
de 1996. Ao analisar a referida tabela, constata-se que o modelo matemático 
apresentado estabelece um cenário de injustiça fiscal e fundiária, pois o fato de 
as alíquotas serem pautadas na área total do imóvel, e não sobre a área 
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aproveitável, faz com que contribuintes em situação idêntica de produtividade 
paguem diferentes valores de tributo. 

Nesse sistema, por exemplo, um produtor rural que detém 1.000 
hectares no bioma Amazônico, ao cultivar 200 hectares (limite legal) terá uma 
alíquota de 0,15% para o ITR, pagando R$ 30,00 de imposto. Por outro lado, 
um produtor com uma área de 250 hectares no Cerrado, na qual também são 
cultivados 200 hectares (limite legal), terá uma alíquota de 0,10% para o ITR, 
pagando um valor maior de imposto, no caso, R$ 80,00. Não faz sentido que o 
produtor rural do Cerrado seja onerado com ITR em valor 166% superior ao 
cobrado de produtores no bioma amazônico. 

Também propomos alterações na Lei nº 11.250, de 27 de 
dezembro de 2005, para obrigar os municípios que arrecadam o ITR, por meio 
de convênio com a União, a utilizar os valores arrecadados em infraestrutura e 
medidas que beneficiem os moradores do campo. 

Desse modo, fica claro que o atual modelo de cálculo do ITR é 
incoerente e injusto, sendo necessária a urgente aprovação da alteração 
proposta para que isonomia tributária dos contribuintes seja resguarda, 
retirando a tributação das áreas ambientais, promovendo maior justiça no 
recolhimento dos impostos.  

Nesse sentido, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 658, de 2019, do Senador Weverton, que 
acrescenta o artigo 5°A à Lei nº 11.326, de 24 de julho 
de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação terminativa da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 658, de 2019, 
de autoria do Senador WEVERTON, que acrescenta o artigo 5°A à Lei nº 11.326, 
de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para a formulação da Política 
Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PL, que é composto por dois artigos, acrescenta, na forma do seu 
art. 1º, à Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes para 
a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais, o art. 5º-A, para isentar da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP as vendas 
de produtos resultantes da exploração da atividade rural exercida pelo agricultor 
familiar rural.  

O parágrafo único do art. 5º-A proposto estabelece que a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer critérios e condições adicionais 
para o usufruto do benefício de que trata o caput do mesmo artigo. 

O art. 2º estabelece a vigência da futura lei a partir da data de sua 
publicação. 
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Na Justificação, o Autor afirma que a agricultura familiar brasileira 
tem ficado à margem das políticas públicas adotadas para o meio rural, as quais 
privilegiam o desenvolvimento das grandes propriedades, em detrimento do 
empreendedor familiar, que tem importância central para a geração de trabalho e 
renda no campo. 

O PL nº 658, de 2019, foi distribuído somente à CRA, que aprecia a 
matéria em caráter terminativo. 

Não foram oferecidas emendas ao Projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes a tributação da 
atividade rural, nos termos do inciso XI do art. 104-B do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF).  

Por se tratar, ainda, de deliberação em caráter terminativo, a presente 
análise abordará a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 
legislativa do PL nº 658, de 2019. 

Inicialmente, no que se refere à constitucionalidade da Proposição, 
observa-se que a competência legislativa da União sobre direito tributário 
encontra-se albergada pelo inciso I do art. 24 da Constituição Federal (CF) e que 
a competência para instituir contribuições sociais e, por consequência, dispor 
sobre o referido tributo, está amparada pelo caput do art. 149 da CF; é observada 
a competência do Congresso Nacional para dispor sobre as matérias de 
competência da União, conforme dispõe o caput do art. 48 da CF; e a espécie 
legislativa eleita para veicular a matéria – lei ordinária – não fere a Constituição, 
uma vez que não se trata de conteúdo reservado a lei complementar. Ademais, 
não vislumbramos óbices no que concerne à constitucionalidade material das 
disposições que compõem o Projeto. 

A Proposição não merece reparos no que tange à juridicidade e à 
regimentalidade, pois a matéria inova a legislação vigente, mediante proposição 
parlamentar que imprime generalidade e coercitividade aos comandos que define, 
com obediência aos princípios gerais do Direito e, além disso, tramita de acordo 
com o que preconiza o RISF. 
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Preliminarmente à discussão do mérito do PL, registramos que a 
estimativa de impacto orçamentário e financeiro elaborada pela Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal (CONORF) e que consta 
da Nota Técnica de Impacto Orçamentário e Financeiro nº 4, de 2019, também 
consignada naquele Relatório, tem o condão de afastar os óbices de caráter 
orçamentário à aprovação do Projeto. 

Quanto ao mérito, destacamos, inicialmente, a importância da 
agricultura familiar para a economia brasileira, uma vez que esse segmento é 
responsável por absorver 67% do total de pessoas ocupadas na agropecuária, 
mesmo ocupando apenas 23% da área total dos estabelecimentos agropecuários 
do país, conforme dados do Censo Agropecuário de 2017, realizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Conforme consignado em Relatório a essa mesma matéria 
apresentado pelo Senador Otto Alencar nesta comissão anteriormente, mas que 
não chegou a ser votado, apesar de sua importância estratégica, o volume do 
crédito rural direcionado à Agricultura Familiar tem se situado em, 
aproximadamente, 15% dos recursos destinados à agricultura empresarial. Da 
mesma forma, a não incidência do ICMS sobre operações que destinem produtos 
primários ao exterior prevista na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996 (Lei Kandir), beneficia majoritariamente a agricultura empresarial, cujos 
produtos têm maior saída para o mercado externo. 

Importante ressaltar, ainda, o cenário atual de preocupação com a alta 
nos preços de produtos alimentícios. Ao considerarmos o valor acumulado de 
doze meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado pelo IBGE, o item alimentação e bebidas apresenta uma inflação 
acumulada de 7%, ou seja, quase 2% acima do índice geral, que foi de 5,06% para 
o mesmo período. Nesse contexto, a isenção promovida pelo PL tem o potencial 
de reduzir o custo de alimentos produzidos pela agricultura familiar e, por 
consequência, contribuir para o controle da inflação, especialmente dos alimentos. 

Meritória, portanto, a proposição, que busca mitigar a defasagem no 
tratamento dispensado à Agricultura Familiar no âmbito das políticas públicas 
voltadas ao setor rural, quando se compara o volume de recursos que são 
destinados aos setores empresarial e familiar, e que, além disso, resulta na redução 
dos custos de produção da agricultura familiar, contribuindo para o controle da 
inflação. 
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Tendo em vista tratar-se, portanto, de proposta que constitui 
relevante incentivo à agricultura familiar brasileira, segmento estratégico quanto 
à geração de emprego e renda no campo e para a garantia da segurança alimentar 
de toda a população, entendemos que a matéria deva ser aprovada. Oferecemos 
emenda à matéria nos mesmos termos do substitutivo proposto no citado Relatório 
apresentado pelo Senador Otto Alencar, que não chegou a ser votado nesta 
Comissão, com o objetivo de adequar a técnica legislativa do texto, sem alterar o 
conteúdo material da norma proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 
nº 658, de 2019, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº            - CRA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 658, DE 2019 

Acrescenta o inciso XXXVIII ao caput do art. 28 da Lei 
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que dispõe sobre a 
Contribuição para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social incidentes sobre a importação de bens e serviços 
e dá outras providências, para reduzir a zero as alíquotas 
da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no 
mercado interno, de produtos resultantes da exploração 
da atividade rural exercida pelo agricultor familiar ou 
empreendedor familiar rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º Esta Lei reduz a zero as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, 
no mercado interno, de produtos resultantes da exploração da atividade rural 
exercida pelo agricultor familiar ou empreendedor familiar rural. 

Art. 2º Acrescente-se ao art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, o seguinte inciso XXXVIII: 

“Art. 28. ...................................................... 
...................................................................... 

XXXVIII – produtos resultantes da exploração da atividade rural 
exercida pelo agricultor familiar ou empreendedor familiar rural de que 
trata o art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

......................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do exercício 
subsequente ao de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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a reprodução da grande propriedade rural, fazendo com que a agricultura familiar 

ocupasse um lugar subalterno na sociedade. 

Mesmo nesse cenário, estudos comprovam a importância da agricultura 

familiar como principal fonte de ocupação da força de trabalho no meio rural 

brasileiro (GUANZIROLI et ai., 2001; KAGEYAMA, BERGAMASCO e OLIVEIRA, 

2013), e o Censo Agropecuário de 201 O registrou 12,3 milhões de pessoas 

vinculadas à agricultura familiar, o que representa 74,4% do pessoal ocupado, 

enquanto os estabelecimentos não familiares ocupavam 4,2 milhões de pessoas, 

correspondendo a 25,6% da mão de obra ocupada. 

Assim, implantar competitividade a produção desse segmento 

agronômico é uma das formas mais eficientes de incentivar o desenvolvimento 

rural, com diminuição do êxodo dos jovens do campo. Neste sentido, faz-se 

necessário incentivos para que o produto da agricultura familiar faça frente aos 

da monocultura. 

Assim, esse Projeto de Lei propõe a extinção da cobrança da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social Cofins e da Contribuição para o 

PIS/PASEP as vendas de produtos resultantes da exploração da atividade rural 

exercida pelo agricultor familiar ou empreendedor familiar rural. 

Sala das Sessões, 

7 

~---
(PDT MA) 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton Rocha 

Acrescenta-se o artigo 5°A a Lei no 
11.326, de 24 de julho de 2006, que 
estabelece as diretrizes para a 
formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 1 o Fica acrescido o art. SA à Lei no 11 .326, de 24 de julho de 2006, 
que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

"Art. 5 A. Ficam isentas da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social Cofins e da Contribuição para o PIS/PASEP as vendas 
de produtos resultantes da exploração da atividade rural exercida pelo 
agricultor familiar ou empreendedor familiar rural de que trata o art. 3° desta 
Lei. 

Parágrafo Único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá 
estabelecer critérios e condições adicionais para o usufruto do benefício de 
que trata este artigo." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da importância da agricultura familiar brasileira, historicamente, 

este setor foi muito excluído das políticas públicas, uma vez que os recursos 

estatais eram direcionados para as grandes propriedades com monocultoras de 

produtos destinados, sobretudo, à exportação. Neste sentido, os estímulos 

recebidos por parte do Estado asseguraram em grande parte a modernização e 

Recebido ern-.!2.É._/ o;L I ;;w 1 :J 
Hora:_j_j_: 3'0 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 404, de 2018, do 
Senador Givago Tenório, que modifica o 
art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997, que “Institui a Lei de Proteção de 
Cultivares e dá outras providências”. 

Relator: Senador LUIS CARLOS HEINZE 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária do Senado Federal – CRA - o Projeto de Lei do Senado – PLS - nº 404, 
de 2018, do Senador GIVAGO TENÓRIO, que modifica o art. 11 da Lei nº 9.456, 
de 25 de abril de 1997, que “Institui a Lei de Proteção de Cultivares e dá outras 
providências”.  

A proposição, que é composta por dois artigos, tem a finalidade de 
aumentar o prazo de proteção de cultivares.  

O art. 1º altera a redação do caput do art. 11 da Lei nº 9.456, de 
1997, para aumentar o prazo de proteção de cultivares em cinco anos. Dessa 
forma, o prazo de proteção das cultivares, que atualmente é de quinze anos, 
seria alterado para vinte anos.  
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Especificamente no que diz respeito às videiras, às árvores 
frutíferas e às árvores florestais, o prazo, que atualmente é de dezoito anos, 
passaria a ser de vinte e cinco anos, conforme o PLS. 

O art. 1º do PLS acrescenta, ainda, parágrafo único ao art. 11 da 
Lei nº 9.456, de 1997, para estabelecer que o prazo de vinte e cinco anos 
previsto no caput daquele dispositivo seria aplicado, também, às árvores 
florestais e à cana-de-açúcar que se encontrarem dentro do prazo de proteção 
na data de publicação da futura lei.  

O art. 2º, por sua vez, estabelece a vigência da futura lei a partir da 
data de sua publicação.  

De acordo com a justificação do projeto, aumentar o prazo de 
proteção é uma forma de incentivo à pesquisa e ao melhoramento genético para 
desenvolvimento de novas variedades de maior produtividade e com 
características agronômicas desejáveis. O PLS nº 404, de 2018, foi distribuído 
para a apreciação da CRA, em decisão terminativa.  

Não foram oferecidas emendas à Proposição no prazo regimental. 

É o relatório 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 
Federal opinar sobre proposições pertinentes à comercialização de insumos, 
utilização dos recursos genéticos e à política de desenvolvimento tecnológico da 
agropecuária, na forma dos incisos VI, IX e XVIII do art. 104-B do Regimento 
Interno do Senado Federal - RISF.  

Por tratar-se de apreciação terminativa nesta Comissão, a presente 
análise abordará, além do mérito, a constitucionalidade, a juridicidade, a 
regimentalidade e a técnica legislativa da proposição.  

Inicialmente, verifica-se que o projeto atende aos pressupostos de 
constitucionalidade formal, uma vez que a competência legislativa da União 
sobre a matéria encontra-se albergada pelo inciso I do art. 22 da Constituição 
Federal – CF -; é observada a competência do Congresso Nacional para dispor 
sobre as matérias de competência da União, conforme estabelece o caput do 
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art. 48 da CF; são respeitadas as normas relativas à iniciativa, uma vez que não 
se trata de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos 
do art. 61 da CF, caput e § 1º; e a espécie legislativa eleita para veicular a matéria 
– lei ordinária – não fere a Constituição, uma vez que não se trata de conteúdo 
reservado a lei complementar. Ademais, não vislumbramos óbices no que 
concerne à constitucionalidade material das disposições que compõem o projeto. 

A Proposição não merece reparos no que tange à juridicidade e à 
regimentalidade, pois a matéria inova a legislação vigente, mediante proposição 
parlamentar que imprime generalidade e coercitividade aos comandos que 
define, com obediência aos princípios gerais do Direito e, além disso, tramita de 
acordo com o que preconiza o RISF.  

No que concerne à técnica legislativa adotada, o projeto 
harmoniza-se com as prescrições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.  

Quanto ao mérito, cumpre-nos registrar que o PLS nº 404, de 2018, 
do nobre Senador GIVAGO TENÓRIO, visa a aperfeiçoar a Lei de Proteção de 
Cultivares, tornando-a compatível com a versão mais moderna da Convenção 
da União Internacional para a Proteção das Obtenções Vegetais - UPOV.  

A UPOV é a organização internacional, da qual o Brasil é membro 
signatário desde 1999, responsável pela implementação da Convenção 
Internacional de Proteção de Novas Variedades de Plantas. Trata-se de um 
instrumento que possibilita uniformizar a proteção de variedades de plantas 
mundialmente, ou seja, busca fornecer e promover um sistema efetivo de 
proteção de variedades vegetais, com o objetivo de encorajar o desenvolvimento 
de novas cultivares para o benefício da sociedade. Deste modo, os seus 
conceitos básicos da proteção de variedades de plantas devem ser incluídos na 
legislação pertinente dos países membros. 

A UPOV entrou em vigor em 1968 e teve sua Convenção alterada 
e revisada em 1972, 1978 e em 1991. Em sua justificação, o nobre Autor 
argumenta que é preciso adequar regras de proteção de cultivares, tornando-as 
mais próximas daquilo que é praticado no cenário internacional, especialmente 
em relação à última Convenção de 1991, que aumenta o prazo das variedades 
para 20 e 25 anos. Assim, o autor ressaltou a particularidade relacionada ao 
desenvolvimento de novas variedades de árvores florestais. 
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No caso do eucalipto, o ciclo de cultivo é de seis a sete anos e o 
desenvolvimento de um novo clone comercial pode levar de 12 a 20 anos, 
dependendo da metodologia utilizada. Vale ressaltar que, para espécies de 
pinus, esse prazo é ainda maior.  

Para esse setor, em razão do longo prazo para a progressão da 
utilização comercial de uma nova cultivar, não há alternativa viável que permita 
o progresso tecnológico sem considerar a aplicação imediata do novo prazo de 
proteção de 25 anos visando, sobretudo, corrigir a insuficiência técnico-
econômica do prazo protetivo anterior. A ampliação dos prazos de proteção é 
essencial para fomentar o investimento no desenvolvimento de novas 
variedades e garantir a sustentabilidade econômica do setor.  

Não há qualquer óbice jurídico ou prejuízo à sociedade em razão 
da aplicação imediata do novo prazo de proteção conforme disposto na nova 
redação do art. 11 da Lei nº 9.456, de 1997, visto que a medida busca 
restabelecer o equilíbrio entre os interesses, permitindo o pleno funcionamento 
e a manutenção do Sistema de Proteção Intelectual, cuja finalidade nada mais é 
que o benefício da própria sociedade, com novas e cada vez melhores 
variedades. 

Ademais, é preciso mencionar a importância desse segmento em 
aspectos econômicos e de sustentabilidade para o Brasil. Segundo dados da 
Indústria Brasileira de Árvores – IBA -, o setor de árvores plantadas é 
responsável por gerar cerca de 3,8 milhões de empregos e R$ 11,3 bilhões em 
tributos federais. Consequentemente, os 7,8 milhões de hectares de árvores 
plantadas absorvem 1,7 bilhão de toneladas de CO2eq - equivalente de dióxido 
de carbono - da atmosfera, além de auxiliar na restauração de áreas degradadas 
e na mitigação das mudanças climáticas.  

Dessa forma, considerando a importância desse segmento tanto 
para a economia quanto para o meio ambiente, nada mais justo que seja 
corrigida a insuficiência técnico-econômica do prazo protetivo atual, que agora 
tem a oportunidade de ser revisado com a aprovação do PLS nº 404, de 2018, 
do senador GIVAGO TENÓRIO.  

Para conferir maior efetividade ao projeto, apresentamos emenda 
substitutiva para ampliar o novo prazo de proteção às plantas ornamentais e para 
excluir o parágrafo único do artigo 11 que estendia o prazo de 25 anos às árvores 
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florestais e à cana-de-açúcar que se encontram no prazo de proteção em vigor 
na data de publicação desta nova lei.  

A emenda substitutiva ora apresentada também exclui as culturas 
de flores e plantas ornamentais do âmbito de aplicação das exceções ao direito 
de propriedade sobre cultivar protegida a que se referem os incisos I, IV e V do 
caput do art. 10 da Lei nº 9.456, de 1997. 

Entendemos necessária tal alteração, uma vez que o direito à 
proteção de cultivares no País restou significativamente esvaziado por esses 
dispositivos, reduzindo a escala do mercado de cultivares protegidas, e 
inviabilizando o melhoramento genético no setor. Nesse ponto, cabe registrar o 
argumento da segurança alimentar, que justifica a possibilidade de reserva de 
sementes para uso próprio, o qual não é aplicável ao mercado de flores e plantas 
ornamentais, que é caracterizado por um consumo de natureza não alimentar. 

É preciso ter em conta, por fim, que a adequação do marco legal 
da proteção de cultivares aplicável às flores e plantas ornamentais permitirá o 
melhor desenvolvimento da atividade de melhoramento genético das cultivares 
e facilitará o acesso do produtor a novas variedades, melhorias essenciais em 
um setor que é altamente competitivo e dependente de inovações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 404, de 2018, na forma da seguinte Emenda Substitutiva: 

 

EMENDA Nº - CRA (SUBSTITUTIVO)  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 404, DE 2018 

 

Altera a Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997, que institui a Lei de Proteção de 
Cultivares e dá outras providências, 
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para aumentar o prazo de vigência do 
direito de proteção de novas cultivares, 
e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Os arts. 10 e 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ................................................................. 
...............................................................................  

§ 1º............................................................... 
..................................................................... 

III - somente se aplica o disposto no inciso I às 
lavouras conduzidas por produtores que detenham a posse 
ou o domínio de propriedades rurais com área equivalente 
a, no mínimo quatro módulos fiscais, calculados de acordo 
com o estabelecido na Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 
1964, ou cento e cinquenta hectares, o que for maior, 
quando destinadas à produção para fins de processamento 
industrial; 

...................................................................... 

...................................................................... 

§ 4º Os incisos I, IV e V do caput não se aplicam a cultura 
de flores e plantas ornamentais.” (NR) 

“Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data 
da concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo 
prazo de vinte anos, excetuadas as videiras, as árvores 
frutíferas, as árvores florestais e as árvores e plantas 
ornamentais, e os respectivos porta-enxertos, quando houver, 
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e as cultivares de cana-de-açúcar, para os quais o prazo será 
de vinte e cinco anos”.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão em,       de                  de 2025 

 
Senador Zequinha Marinho, Presidente 

 
Senador LUIS CARLOS HEINZE, Relator 

 

CSC 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Modifica o art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril 
de 1997, que “Institui a Lei de Proteção de 
Cultivares e dá outras providências”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11. A proteção da cultivar vigorará, a partir da data da 
concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de vinte anos, 
excetuadas as videiras, as árvores frutíferas, as árvores florestais, as 
árvores ornamentais, inclusive, em cada caso, o seu porta-enxerto, e a 
cana-de-açúcar, para os quais o prazo será de vinte e cinco anos.  

Parágrafo Único. O prazo de vinte e cinco anos previsto no caput 
aplica-se às árvores florestais e à cana-de-açúcar que se encontram no 
prazo de proteção em vigor na data de publicação desta Lei.” (NR).  

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do art. 11 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 
1997, mais conhecida como Lei de Proteção de Cultivares, estabelece que “a 
proteção da cultivar vigorará, a partir da data da concessão do Certificado 
Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos, excetuadas as videiras, as 
árvores frutíferas, as árvores florestais e as árvores ornamentais, inclusive, 
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em cada caso, o seu porta-enxerto, para as quais a duração será de dezoito 
anos”. 

No entanto, as regras da União Internacional para a Proteção das 
Obtenções Vegetais (UPOV), da qual o Brasil é signatário, mudaram após a 
aprovação da Lei brasileira, no sentido de assegurar maior prazo de usufruto 
para os obtentores de novas cultivares. 

A alteração proposta para o art. 11 da referida Lei de Proteção 
de Cultivares objetiva tão somente equiparar os parâmetros da legislação 
nacional aos critérios vigentes internacionalmente. 

Cabe registrar, nesse sentido, a importância do melhoramento 
genético vegetal para a sustentabilidade do agronegócio brasileiro. 

A proteção intelectual sobre o produto do trabalho que resulta 
na obtenção de novas cultivares é condição indispensável para o contínuo 
aperfeiçoamento da qualidade e da produtividade no campo. Assim, a 
simplificação de procedimentos para obtenção e exercício desses direitos por 
parte dos melhoristas genéticos conjuga-se com os interesses nacionais e 
com os interesses dos produtores rurais que se amparam na inovação 
tecnológica, tendo nos mecanismos de proteção de cultivares os alicerces 
fundamentais do mercado de sementes, que investe e se arrisca na pesquisa 
e no desenvolvimento de novas alternativas de arranjos produtivos. 

Com a consciência da importância da proteção de cultivares 
para o contínuo sucesso da agropecuária nacional, peço o apoio dos nobres 
parlamentares à proposição apresentada. 

 

Sala das Sessões, 

Senador GIVAGO TENÓRIO
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRA

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Justiça e Segurança Pública,
Ricardo Lewandowski, informações
sobre medidas adotadas pelo Ministério
da Justiça e Segurança Pública no que
tange ao acordo firmado no Mandado
de Segurança nº 25.463/MS, em trâmite
no Supremo Tribunal Federal e sua
participação na Comissão Especial de
Conciliação da ADC nº 87/DF.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski, informações

sobre medidas adotadas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública no que tange

ao acordo firmado no Mandado de Segurança nº 25.463/MS, em trâmite no Supremo

Tribunal Federal e sua participação na Comissão Especial de Conciliação da ADC nº

87/DF.

Nesses termos, requisita-se:

1.     Como o Ministério da Justiça e Segurança Pública se posicionou

na celebração do acordo firmado, considerando a vigência da Lei nº 14.701/2023 e

a sua obrigação de fazer cumprir a mencionada legislação?
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2.     Quais processos administrativos de demarcação de terras

tradicionalmente ocupadas por indígenas estão em trâmite no Ministério da Justiça

e Segurança Pública?

3.     Quais foram os posicionamentos adotados pelo Ministério da

Justiça e Segurança Pública em todos os processos administrativos de demarcação

de terras tradicionalmente ocupadas por indígenas em trâmite no Ministério no

ano de 2024?

4.     Considerando a vigência da Lei nº 14.701/2023 e a decisão do

Supremo Tribunal Federal no RE nº 1.017.365/SC, quais providências o Ministério

da Justiça e Segurança Pública tem adotado para fins de aferição dos montantes

devidos a título de indenização?

5.     Como o Ministério da Justiça e Segurança Pública avalia a atuação

e os objetivos da Comissão Especial de Conciliação instaurada no âmbito da ADC

nº 87/DF?

JUSTIFICAÇÃO

A temática de demarcação de terras indígenas não é nova no cenário

brasileiro, muito menos as relevantes atribuições do Ministério da Justiça e

Segurança Pública. Ocorre que, recentemente, foi aprovada a Lei nº 14.701/2023,

a qual buscou trazer mais segurança jurídica para o tema, além de proteção aos

gestores públicos na análise dos processos administrativos.

Tal como disposto no Decreto nº 1.775/1996, cumpre ao Ministério

da Justiça e Segurança Pública (MJSP) analisar o processo administrativo de

demarcação de terras tradicionalmente ocupada por indígenas (TI) e declarar a TI.

Desse modo, mostra-se extremamente relevante que o MJSP informe

a esta Casa Legislativa como tem se posicionado nos processos sob sua
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responsabilidade, considerando que há uma lei em vigor e vários atos

administrativos têm sido exarados com interpretações questionáveis.

Para além disso, várias ações estão em curso no Supremo Tribunal

Federal sobre a questão, em especial a ADC nº 87/DF, na qual se discute a efetiva

aplicação da Lei nº 14.701/2023. Nesta ação foi instaurada uma Comissão Especial

de conciliação, a qual tem como intuito debater a aplicabilidade e o aprimoramento

da legislação em vigor sobre demarcação de terras tradicionalmente ocupadas por

indígenas.

Considerando que o MJSP possui assento na Comissão, imperioso que

seja esclarecido como esse órgão do Estado brasileiro vê a sua vaga no mencionado

órgão, dado que possui direito a voz e voto.

Ante o exposto, o presente requerimento tem por objetivo obter

informações acerca das situações supramencionadas.

Sala das Comissões, 20 de março de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
Líder do Republicanos
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CRA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição

Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a

realização de audiência pública, com o objetivo de debater os impactos

e a constitucionalidade da Moratória da Soja, bem como a recente

suspensão da Lei nº 12.709/2024 do Estado de Mato Grosso pelo Supremo

Tribunal Federal (STF).

Para enriquecer o debate, propomos a participaçãodos

seguintes convidados:

Representante - Assembleia Legislativa do Estado de Mato

Grosso

Representante - Associação Brasileira das Indústrias de

Óleos Vegetais – Abiove

Representante - Associação Nacional dos Exportadores de

Cereais - Anec

Representante - Associação Brasileira dos Produtores de

Soja - Aprosoja Brasil
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Representante - Associação dos Produtores de Soja e Milho

de Mato Grosso - Aprosoja Mato Grosso

Representante - Confederação Nacional da Agropecuária

- CNA

Representante - Earth Innovation Institute - ONG

Representante - Greenpeace - ONG

Representante - Imaflora - ONG

Representante - Ipam - ONG

Representante - The Nature Conservation TNT - ONG

Representante - WWF Brasil - ONG

Representante - Banco do Brasil

Representante - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

- INPE

JUSTIFICAÇÃO

A Moratória da Soja, acordo firmado em 2006 entre empresas

comercializadoras de grãos e organizações da sociedade civil, visa

impedir a aquisição de soja cultivada em áreas desmatadas do bioma

Amazônia após 2008, ainda que a conversão tenha ocorrido em estrita

observância às leis nacionais. Embora tenha sido celebrada por seus

objetivos ambientais, este acordo tem gerado controvérsias quanto à
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sua legalidade e aos efeitos econômicos sobre os produtores rurais,

especialmente no Estado de Mato Grosso.

Em resposta às restrições impostas pela Moratória, o Estado

de Mato Grosso promulgou a Lei nº 12.709/2024, que proíbe a concessão

de benefícios fiscais a empresas signatárias de acordos comerciais que

imponham limitações à expansão da atividade agropecuária em áreas

não protegidas e ampliem desigualdades sociais e regionais. No entanto,

em dezembro de 2024, o ministro do STF, Flávio Dino, suspendeu a

referida lei, atendendo a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 7774)

movida por um partido político que alega sua inconstitucionalidade.

Diante deste cenário, é imperativo promover um debate

aprofundado que considere:

• Constitucionalidade da Moratória da Soja: Avaliar se

o acordo respeita os princípios constitucionais da livre

iniciativa, da isonomia e da função social da propriedade.

• Impactos Econômicos e Sociais: Analisar os efeitos

da Moratória sobre os produtores rurais, especialmente

aqueles que operam em conformidade com a legislação

ambiental brasileira, e as implicações para a economia dos

municípios.

• Segurança Jurídica e Soberania Nacional: Discutir a

validade de acordos privados que possam sobrepor-se

à legislação nacional e os reflexos disso nas relações

comerciais internacionais.
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• Suspensão da Lei nº 12.709/2024: Examinar os

fundamentos da decisão do STF que suspendeu a lei

estadual e as possíveis alternativas para conciliar a

proteção ambiental com o desenvolvimento agropecuário

sustentável.

A realização desta audiência pública é fundamental para

promover um diálogo transparente e equilibrado entre os diversos

atores envolvidos, buscando soluções que respeitem os direitos

constitucionais dos produtores rurais, assegurem a preservação

ambiental e ofereçam respaldo às empresas nas negociações

internacionais relacionadas à soja brasileira.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)

Líder do Bloco Vanguarda
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 50, caput, e 58, § 2º, III, da Constituição

Federal e dos arts. 90, III, 397, § 1º e 400-A do Regimento Interno do Senado Federal,

a convocação do Senhor Luiz Paulo Teixeira, Ministro do Desenvolvimento Agrário

e Agricultura Familiar, para que compareça a esta Comissão, a fim de prestar

informações a respeito das medidas que estão sendo tomadas pelo Ministério

do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), frente a iminente

onda de invasões de terras, que são motivadas pelo “abril vermelho”, organizada

pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST). Além disso, prestar

informações sobre a atuação da pasta que comanda acerca da Lei nº 14.701/2023, e

detalhar sua participação na Comissão Especial de Conciliação instaurada na ADC

nº 87/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Na eminência de inciarmos o mês de abril, historicamente conhecido

como o período mais crítico em relação ás invasões de terras, vinculados aos

“movimentos sociais”, estamos prestes ao prelúdio do caos, intitulado como

“abril vermelho”. Em virtude disso, é fundamental, esclarecer quais ações/

procedimentos o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

(MDA),  está adotando para prevenir e combater essas ocupações ilegais que vêm

se repetindo ano após ano e sendo tratadas como uma espécie de tradição por

determinados grupos.
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Relembrando, em 2024, no período do “abril vermelho”, foram

registradas 31 ocupações em diversos estados, incluindo Bahia, Pernambuco,

Ceará, Distrito Federal, Rio de Janeiro, Goiás, São Paulo, Sergipe, Paraná, Rio

Grande do Norte e Pará. Para 2025, antes mesmo do início de abril, já foram

anunciadas novas ameaças por parte dos movimentos sociais, indicando uma

escalada preocupante nas ocupações rurais. Apenas nos primeiros meses do ano,

o MST já realizou cinco invasões, evidenciando a necessidade de ações do poder

público para evitar que a situação se agrave.

Além do supracitado, a recente solicitação de alteração na PLOA,

destinada a alocar R$ 850 milhões no Orçamento de 2025 para possíveis ações

ligadas ao MST, incluindo R$ 400 milhões para aquisição de alimentos da

agricultura familiar e R$ 350 milhões para o Fundo de Terras e da Reforma Agrária,

levanta questionamentos sobre o alinhamento do governo com essas entidades e

as medidas que serão adotadas para evitar que esses recursos incentivem novas

invasões.

Noutro contexto, a atuação do Ministério do Desenvolvimento Agrário

e Agricultura Familiar (MDA), levanta preocupações adicionais. Diversos atos

administrativos foram proferidos já sob a vigência da Lei nº 14.701/2023, incluindo

portarias de demarcação de terras indígenas, o que pode gerar dispustas a depender

das decisões administrativas caso sejam, contraditórias ou mal fundamentadas,

criando um terreno fértil para as ocupações ilegais. Nessas circustâncias,

movimentos como o MST podem explorar essas brechas para justificar as invasões.

No mesmo sentido, mostra-se imprescindível que o MDA esclareça sua

participação na Comissão Especial de Conciliação  na ADC nº 87/DF em trâmite

no Supremo Tribunal Federal (STF). Dada a obrigação desse órgão de cumprir e

respeitar as leis em vigor, é necessário compreender qual tem sido sua postura

dentro desse processo.
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares para

a aprovação deste requerimento de convocação.

Sala da Comissão, 31 de março de 2025.

Senador Marcos Rogério
(PL - RO)
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